
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 088/2020 - GP.

Porto Ferreira, 27 de fevereiro de 2020.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGACOLUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 28/2020

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria de

V.Exa., seguem anexas informações do Sr. Márcio Rogério Simplicio,
Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana.

Sendo o que me cumpria para o momento, renovo protestos
de estima e consideração.

Atenciosame '
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PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE SEGURANÇA EMOBILIDADE URBANA
PORTO FERREIRA

Memo, N°. 003/2020 - SSMU Porto Ferreira, 18 de fevereiro de 2020.

Ao Sr
MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA
ASSESSOR PARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Em resposta ao requerimento n°. 028/2020, por meio do qual o Exmo Sr Vereador

José Gustavo Braga Coluci encaminha assinatura de moradores da Avenida Jean Gabriel Villin, onde os

mesmos solicitam a implantação de sentido único naquele logradouro. A citada avenida está dentro do

contexto da obra de readequação geométrica para reordenação do fluxo de veículos (canteiro central),

implantação de sinalização horizontal e vertical de trânsito e faixa elevada de pedestres, com recursos

provenientes do Convênio com o Detran, que envolve a Avenida Assad Taiar e ruas adjacentes.

Por ora, enquanto a obra de implantação do canteiro central está sendo executada, a

Av Jean Gabriel Villin está operando em duplo sentido de direção. Ao término das obras, será contemplada

com sentido único em direção à Av Assad Taiar, conforme imagem abaixo:

Atenciosamente

MA 10 ROGE ~PLICIO
Secretár o de Segurança ev:Urbana
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